
17 de

••DE C RE TA

BRAULINO DE MATTOS REIS
-PREFEITO-

O Pr r ito Municipal de Duqu d Caxias, usando
d atribuição legal,

DECRETO NQ 65 DE 17 DE MAIO DE 1954.

• Art. lQ - Ficam concedidas subv nções ordinárias,
para o xerclcio d 1954, às entidad s abaixo discriminadas,
no montant d. Cr$ 75.000,00-(s t nta cinco il cruz iros)

d conformid d com a s guint distribuição:
VERBA 984 -EDUCAÇÃO PÚBLICA
Ginásio Santo Antonio ••••••••••••••••Cr$ 45.000,00
Externado Cas miro d. Abreu ••••••••••Cr$ 30.000,00. , ,Art. 2Q - A despesa corr ra a conta das v rbas pr2

prias consignadas no orçamento vigênt , uma v z satisf itas
as exigAncias 1 gais por parte das ntidad s ben ficiadas.

~ ,Art. 3Q - R vogam-se as disposiçoes m contrario.
Pr.f itura Municipal d. Duque d Caxias,

Maio de 1954.


